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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 008/2020)

PREFEI 
Gabinet 

 

DECRETO Nº 008, de 08 de janeiro de 
2020. 

 
 
 
 

Dispõe sobre o expediente das Repartições Pública 
Municipais nas datas que indica e da outras 
providências. 

 
 
 

O EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA, ESTAD O DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
Considerando que são altos os gastos para o funcionamento dos órgãos e repartições públicas, 

pelo que a forma de compensação da jornada dos servidores nos dias facultados implicará 

redução de custos para o município, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art 1º - Ressalvos os serviços públicos cuja prestação não admita interrupções, o expediente  

das repartições públicas do Poder Executivo Municipal serão suspensos sendo considerado 

ponto facultivo o dia 13 de janeiro de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

08 de janeiro 2020. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado da Bahia 
TURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
e do Prefeito 
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ERRATA | DECRETO (Nº 009/2020)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

ERRATA PUBLICAÇÃO 

 

 

 

Republica-se o Decreto nº 008, de 08 de Janeiro de 2020, em razão de sua primeira 

publicação no Diário Oficial do Município de Pé de Serra – BA, haver constatado com 

erra material – NUMERAÇÃO EQUIVOCADA.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 08 de JANEIRO 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

DECRETO Nº 009, de 08 de janeiro de 
2020. 

 
 
 
 

Dispõe sobre o expediente das Repartições Pública 
Municipais nas datas que indica e da outras 
providências. 

 
 
 

O EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA, ESTAD O 

DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
Considerando que são altos os gastos para o funcionamento dos órgãos e repartições 

públicas, pelo que a forma de compensação da jornada dos servidores nos dias facultados 

implicará redução de custos para o município, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art 1º - Ressalvos os serviços públicos cuja prestação não admita interrupções, o expediente  

das repartições públicas do Poder Executivo Municipal serão suspensos sendo considerado 

ponto facultivo o dia 13 de janeiro de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

08 de janeiro 2020. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020)

                                           ESTADO DA BAHIA 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra Bahia 
CNPJ Nº 13.232.913/0001-85 

AVISO DE RESULTADO 
EDITAL Nº 001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2020 

TIPO: MENOR PREÇO  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: GLOBAL 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PÉ SERRA, ESTADO 
DA BAHIA, através da Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada pela Portaria Nº 001/2020, torna público para os 
interessados o resultado da Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
E EQUIPAMENTO HOSPITALAR PERMANENTE PARA 
EQUIPAR A SALA DE PARTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
IZADORA ALENCAR NO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
BAHIA, cujo certame teve como vencedora a EMPRESA: 
ELETROMED EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ Nº 
26.483.355/0001-72. VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais). PAULO SÉRGIO LIMA RIOS - Presidente da 
COPEL. 
 
Pé de Serra, Bahia, 08 de janeiro de 2020. 
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